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 Ementário de Jurisprudência Cível nº 44 (Direito do Consumidor)  
•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais... 
 
•   Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi atualizado o “link” – “Assuntos de Diminuta 
Complexidade, no Banco do Conhecimento do estado    do Rio de 
Janeiro, em Jurisprudência.  
 

Informamos, ainda, que foi considerado facultativo o ponto nas 
repartições públicas estaduais, a partir das 14:00 horas, no dia 10 
de novembro de 2011 (quinta-feira) - Decreto nº 43.272 de 04 de 
novembro de 2011 - Publicado em 07 de novembro de 2011, em 
conseqüência foram suspensos os prazos processuais de acordo com o 
art. 2º do Ato Executivo nº 5312/2011. (Publicado no DJERJ de 
09.11.2011) – Ato Público “Contra a Injustiça, em Defesa do Rio”, 
e no dia 14 de novembro de 2011 (segunda-feira) - Decreto nº 
43.273 de 07 de novembro de 2011 (publicado no DORJ-I de 
08.11.2011). 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Supremo declara constitucional lei sobre forma de composição do 
STJ  
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O Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria dos 
votos, manter a regra prevista na Lei 7.746/89 sobre a 
forma de composição do Superior Tribunal de Justiça. A 
matéria foi discutida no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 4078, proposta pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra o 

artigo 1º, inciso I, da norma. 
 
O dispositivo questionado prevê que, dos 33 ministros do STJ, um terço 
deve ser reservado aos juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço 
aos desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice 
elaborada pelo próprio Tribunal. O inciso II [que não foi objeto da ADI] 
estabelece que um terço destina-se, em partes iguais, a advogados e 
membros do Ministério Público Federal, estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do artigo 94 da Constituição 
Federal. 
 
De acordo com a autora da ADI, quatro das 22 vagas reservadas aos juízes 
são ocupadas, atualmente, por magistrados que ingressaram nos tribunais 
federais (TRFs) e estaduais (TJs) pelo quinto constitucional. Isto porque, 
conforme a AMB, magistrados desses tribunais, oriundos do quinto 
constitucional, e não de carreira – sem um mínimo de 10 anos de atuação 
nestas instâncias –, estão sendo conduzidos aos cargos de ministro do STJ 
nas vagas destinadas à magistratura. 
 
Essa passagem pelo TJ ou TRF não “apaga” a origem do ministro como 
advogado ou membro do MP, afirmava a associação. Para a entidade, a 
Constituição Federal explicitou, em seu artigo 104, inciso II, o acesso direto 
de advogados e membros do MP ao STJ. Assim, entendia a AMB, por 
exclusão, que somente podem chegar ao STJ pela classe da magistratura 
os “magistrados de carreira”. 
 
Alegava que, ao permitir a advogados e membros do Ministério Público – 
que tenham ingressado nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais 
Regionais Federais pela regra do quinto constitucional – o direito de ser 
indicados à composição daquela Corte Superior, a norma violaria os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na medida em que seria 
assegurada a eles dupla possibilidade de acesso ao Superior Tribunal. 
 
No início de seu voto, o relator, ministro Luiz Fux afirmou que, atualmente, 
o quinto constitucional é consagrado em todos os tribunais. Segundo ele, o 
instituto do quinto “é extremamente saudável e traz ideias arejadas de 
carreiras que não são, ab origine, da magistratura, como o Ministério 
Público e advocacia, no sentido lato”. No entanto, o ministro revelou que 
membro do quinto constitucional, com um ano de carreira, pode concorrer 
imediatamente ao STJ como se fosse magistrado de carreira “vencendo 
todas as agruras que teve que passar pela carreira um desembargador com 
25 anos de carreira”. 
 
O ministro considerou que a Lei 7.746, ao regulamentar o texto 
constitucional, optou por uma interpretação equivocada do artigo 104 da 



CF, que cuida da composição do Superior Tribunal de Justiça. “A lei 
impugnada desvirtua, no meu entender, o telos [o objetivo] da Constituição, 
tornado letra morta o que foi o espírito do constituinte que teve o intento de 
consagrar a composição plúrima da Corte, permitindo a divisão da 
composição entre magistrados, advogados e membros do Ministério 
Público, todos com experiência na sua profissão de origem”, afirmou. 
 
Para ele, a Constituição Federal não pretendeu estabelecer dois pesos e 
duas medidas. “Se o advogado ou membro do Ministério Público, candidato 
ao quinto constitucional, necessita comprovar 10 anos na respectiva 
atividade profissional, o que fundamentaria a possibilidade de um 
magistrado oriundo da advocacia se candidatar sem qualquer restrição 
temporal nas vagas destinadas aos magistrados?”, questionou o relator. Ele 
considerou que o parágrafo único do artigo 104 da Constituição, “nos faz 
intuir que se refira a magistrados de carreira ou que já tenham exercido sua 
profissão por um prazo razoável como juízes”. 
 
A leitura do parágrafo único do artigo 104 da CF, segundo o ministro, “não 
pode gerar a conclusão de que qualquer juiz ou desembargador, 
independentemente de sua origem e de uma razoável vivência no ofício da 
magistratura, possa concorrer ao STJ, nas vagas destinadas à 
magistratura”. “Isso seria uma interpretação capaz de desvirtuar o propósito 
da regra que não pode ser vista de forma dissociada das demais previsões 
constitucionais”, salientou. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Distribuidora de energia deve pagar indenização a esposa e filha de 
vítima de descarga elétrica  
 
A Quarta Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
que condenou uma distribuidora de energia elétrica a pagar indenização 
por danos morais, além de pensão mensal à esposa e à filha de homem 
que sofreu eletrocussão.  
 
Herbert Alexandre veio a falecer em 7 de novembro de 1997 quando 
buscava objetos que pudessem servir de alicerce para desatolar seu 
veículo. Ao se aproximar de padrão elétrico energizado, foi atingido por 
uma descarga elétrica e não resistiu.  
 
Sua esposa e sua filha ingressaram em juízo para cobrar indenização por 
danos morais da Espírito Santo Centrais Elétricas. Alegaram que a 
empresa foi negligente quando deixou de cumprir a obrigação de isolar os 
cabos que se dirigiam ao padrão de energia.  
 
O juízo de primeiro grau condenou a empresa ao pagamento de 30 salários 
mínimos, a título de indenização por danos morais, e um salário mínimo 
mensal, dividido igualmente entre ambas, cessando na data em que a filha 
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completasse 25 anos e, no caso da esposa, na data em que a vítima 
completaria 65 anos.  
 
Ambas as partes recorreram ao Tribunal de Justiça do Espírito Santo, o 
qual acolheu parcialmente a apelação da empresa – substituiu o 
pagamento de um salário mínimo mensal por dois terços do salário mínimo. 
Em contrapartida, acolheu parcialmente o pedido da esposa e da filha – 
majorou o valor da condenação por danos morais para 60 salários mínimos, 
equivalentes na época a R$ 15,6 mil.  
 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, reafirmou a 
culpa da distribuidora de energia, tendo sido caracterizada por negligência 
em relação à manutenção e segurança em torno do padrão que ocasionou 
a morte. Para o ministro, a decisão do tribunal estadual não poderia ser 
reformada, por não caber, em recurso especial, o reexame das provas, 
diante do impedimento da Súmula 7.  
 
Em relação à pensão decorrente de ato ilícito, o relator disse ser possível a 
vinculação da pensão ao salário mínimo, tendo em vista seu caráter 
sucessivo e alimentar, conforme jurisprudência firmada no STJ e no 
Supremo Tribunal Federal.  
 
Seguindo as considerações do relator, a Turma conheceu parcialmente o 
recurso especial, mas negou-lhe provimento. A decisão foi unânime.  
 
Processo:REsp.888699 
Leia mais... 
 
Imóvel da família de réu condenado em ação penal pode ser 
penhorado para indenizar a vítima  
 
A Quarta Turma manteve a penhora do imóvel da família de um homem 
condenado pelo crime de furto qualificado para pagar indenização à vítima. 
Os ministros reconheceram a possibilidade da penhora de bem de família 
em execução de título judicial decorrente de ação de indenização por ato 
ilícito.  
 
A vítima no caso é uma distribuidora de alimentos. Após a condenação 
penal do réu pelo furto qualificado de mercadorias da distribuidora, 
cometido com abuso de confiança e em concurso de agentes, a empresa 
ingressou na esfera cível com ação de indenização de ilícito penal.  
 
A ação foi julgada procedente para condenar o réu a pagar indenização 
correspondente ao valor das mercadorias desviadas, avaliadas na época 
em R$ 35 mil. Na execução, ocorreu a penhora de imóvel localizado da 
cidade de Foz do Iguaçu (PR), ocupado pela família do condenado.  
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que o artigo 3º da Lei 
8.009/90 (que trata da impenhorabilidade do bem de família) aponta as 
hipóteses excepcionais em que o bem poderá ser penhorado. Entre elas, o 
inciso VI prevê a penhora quando o bem tiver sido adquirido com produto 
de crime ou para execução de sentença penal condenatória a 
ressarcimento, indenização ou perda de bens.  
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Salomão explicou que a sentença penal condenatória produz, como efeito 
principal, a imposição de sanção penal ao condenado. Após essa sentença, 
surgem alguns efeitos que podem ser de natureza penal, civil ou 
administrativa. Nessas duas últimas esferas, os efeitos podem ser 
genéricos e estão previstos no artigo 91 do Código Penal (CP). O inciso I 
determina que se torna certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 
crime.  
 
Contudo, o relator ponderou que entre os bens jurídicos em discussão, de 
um lado está a preservação da moradia do devedor inadimplente e do outro 
o dever de ressarcir os prejuízos sofridos por alguém devido à conduta 
ilícita criminalmente apurada.  
 
Segundo sua interpretação, o legislador preferiu privilegiar o ofendido em 
detrimento do infrator. Todos os ministros da Turma acompanharam o voto 
do relator, apenas com ressalvas dos ministros Raul Araújo e Marco Buzzi. 
Para eles, essa interpretação mais extensiva da lei deve estar sujeita à 
análise das peculiaridades de cada caso concreto.  
 
Processo: REsp.947518 
Leia mais... 
 
Segunda Seção limita uso de reclamações contra decisões da Justiça 
especial estadual  
 
A Segunda Seção decidiu limitar a admissibilidade de reclamações contra 
decisões de turmas recursais dos juizados especiais estaduais. Segundo a 
ministra Nancy Andrighi, que apresentou a proposta, o objetivo do novo 
procedimento para o processamento das reclamações é reduzir a análise 
às questões que estejam cristalizadas por súmulas ou em teses adotadas 
no julgamento de recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo 
Civil).  
 
Com isso, serão admitidas somente as reclamações em que seja 
contestada decisão de turma recursal dos juizados especiais que divirja de 
entendimentos já sumulados no STJ ou já pacificados por meio de 
julgamento de recurso repetitivo. Conforme a Seção deliberou, serão 
analisadas apenas questões de direito material, não podendo ser discutido 
direito processual. Fora desses critérios, as decisões consideradas 
aberrantes serão avaliadas individualmente.  
 
Os ministros ainda observaram que, uma vez inadmitido o processamento 
da reclamação por decisão individual do relator, havendo recurso (agravo 
regimental) para que a Seção decida quanto à admissibilidade, tais agravos 
não serão conhecidos por decisão monocrática do relator.  
 
A proposta foi apresentada em voto-vista da ministra Andrighi no 
julgamento de uma reclamação contra decisão da Terceira Tuma Recursal 
dos Juizados Especiais do Espírito Santo. Por não preencher os requisitos 
definidos pela Seção, a reclamação não foi conhecida.  
 
Em 2009, amparado em entendimento do Supremo Tribunal Federal, o STJ 
decidiu que, enquanto não fosse criada turma de uniformização das 
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decisões dos juizados especiais estaduais, as reclamações seriam aceitas 
para dirimir divergência entre essas decisões e sua própria jurisprudência.  
 
Desde então, quando editou a Resolução 12, que regulamentou a 
tramitação desse tipo de reclamação, o STJ vem recebendo centenas de 
processos contra decisões das turmas recursais dos juizados especiais 
estaduais. A Segunda Seção, que julga questões de Direito Privado, foi a 
que mais recebeu processos.  
 
As reclamações têm prioridade na tramitação e devem continuar chegando 
ao STJ até que se crie um órgão nacional de uniformização de 
jurisprudência para os juizados especiais estaduais, da forma como já 
existe na Justiça Federal. Em 2009, o STJ recebeu 150 reclamações 
provenientes desses juízos; em 2010, foram 829, e em 2011, até o 
momento, já são cerca de 1.500.  
 
Terceira Turma define condições para pensão alimentícia em 
execução provisória sem caução  
 
O limite legal para levantamento sem caução de verba de caráter alimentar, 
durante a execução provisória, deve ser considerado individualmente, para 
cada um dos exequentes, e a cada mês, em se tratando de pensão mensal. 
Foi o que decidiu o Superior Tribunal de Justiça ao negar recurso impetrado 
pela rede de supermercados Paes Mendonça, condenada a pagar 
indenização de danos morais e materiais pelo sequestro e morte de uma 
cliente.  
 
Em julho de 1995, a cliente e uma filha foram de carro a um hipermercado 
da rede, em São Paulo, para comprar um exemplar da Bíblia. No interior do 
estacionamento coberto, foram abordadas por um rapaz armado, que as 
conduziu até as proximidades do estádio do Morumbi, onde a mulher foi 
assassinada após reagir a uma tentativa de estupro.  
 
A justiça paulista reconheceu a responsabilidade da empresa, por falha na 
segurança, e condenou-a a pagar 300 salários mínimos para cada um dos 
três filhos da vítima, como indenização de danos morais, além das 
despesas do funeral e 30 salários mínimos mensais para cada 
descendente, a título de danos materiais.  
 
Enquanto eram interpostos recursos para o STJ, os filhos pediram, em 
execução provisória, o levantamento da pensão mensal determinada pelo 
TJSP. O juiz negou o pedido, por falta de caução, mas o tribunal estadual 
reformou a decisão – o que levou a empresa a entrar com outro recurso no 
STJ.  
 
O artigo 475 do CPC dispensa a caução “quando, nos casos de crédito de 
natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de 60 vezes o 
valor do salário mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade”. 
Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, o STJ tem o 
entendimento de que é dispensada a caução em casos de execução de 
pensão alimentícia, “ainda que se trate de execução provisória, tendo em 
vista o caráter social do instituto”. Ela considerou que o acórdão do TJSP 
está de acordo com a jurisprudência.  



 
A ministra explicou que, nas prestações de natureza alimentar, a caução 
somente é dispensada quando forem preenchidos ambos os requisitos da 
lei: estado de necessidade e requerimento de levantamento de pensão 
em valor inferior a 60 salários mínimos. Em relação à necessidade, a 
relatora destacou que foi reconhecida pelo tribunal paulista, e a reanálise 
desse ponto exigiria o revolvimento de provas, que é proibido pela 
Súmula 7 do STJ.  
 
Quanto ao valor da pensão, a ministra observou que, enquanto tramitava 
a execução provisória, a Terceira Turma do STJ julgou os recursos 
relacionados ao processo principal e reduziu de 30 salários mínimos para 
pouco mais de R$ 4.600 a pensão mensal devida a cada um dos filhos, 
determinando que ela fosse paga até completarem 24 anos de idade. Os 
danos morais também foram reduzidos a R$ 45.300 para cada um.  
 
 “A verba alimentar tem por objetivo o implemento das necessidades 
básicas do ser humano”, disse ela, “razão pela qual não é razoável 
considerarmos que, em execuções provisórias, que podem tramitar por 
longo período, em virtude dos inúmeros recursos disponíveis ao devedor, 
seja permitida a limitação da pensão alimentícia a uma parcela única de 
no máximo 60 salários mínimos.”  
 
A ministra acrescentou que, caso o crédito seja superior ao limite, “o 
excesso eventualmente acumulado somente poderá ser executado após 
o trânsito em julgado ou mediante caução”. Por fim, Nancy Andrighi 
afirmou que, embora o TJSP tenha permitido o levantamento de 90 
salários mínimos na execução provisória, a pensão mensal de cada um 
era de 30 salários. “Individualmente considerados, os valores mensais 
levantados não ultrapassam o limite imposto pela lei”, observou a relatora.  
 
Processo: REsp.1066431 e REsp.419059 
Leia mais... 
 
STJ passa a admitir ação em caso de descumprimento de transação 
penal homologada  
 
A Quinta Turma manteve ação penal contra advogada que exerceu a 
profissão mesmo com o registro cancelado pela Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB). A ação foi mantida porque ela descumpriu as condições 
estabelecidas em transação penal oferecida pelo Ministério Público, 
acordo possível em crimes de menor potencial ofensivo.  
 
A decisão muda o posicionamento até então adotado pelo STJ, que 
passa a admitir o oferecimento de denúncia e o prosseguimento da ação 
penal em caso de descumprimento dos termos da transação penal 
homologada judicialmente. Esse é o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, firmado no julgamento do recurso extraordinário 602.072, no qual 
foi reconhecida repercussão geral.  
 
O relator do recurso no STJ, ministro Jorge Mussi, explicou que, mesmo 
reconhecida a repercussão geral para o tema, a decisão do STF não tem 
efeito vinculante. Mas o ministro destacou que se trata de posicionamento 
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adotado pela unanimidade dos integrantes da Suprema Corte, órgão que 
tem a atribuição de guardar a Constituição Federal.  
 
“Assim, atentando-se para a finalidade do instituto da repercussão geral, 
que é o de uniformizar a interpretação constitucional, e em homenagem à 
função pacificadora da jurisprudência, é imperiosa a revisão do 
posicionamento até então adotado por esta Corte Superior”, declarou 
Mussi no voto. Todos os ministros da Quinta Turma acompanharam o 
relator e negaram provimento ao recurso que pedia o trancamento da 
ação penal.  
 
O recurso em habeas corpus julgado pela Quinta Turma foi interposto por 
advogada condenada a um ano de detenção e ao pagamento de cem 
dias-multa por exercer a advocacia com registro cancelado pela OAB. 
Trata-se do crime previsto no artigo 205 do Código Penal: exercer 
atividade de que está impedido por decisão administrativa.  
 
Antes do oferecimento da denúncia, ela aceitou transação penal proposta 
pelo Ministério Público, com a condição de advogar durante um ano em 
Juizado Especial da Justiça Federal, em regime de plantão. Foi dado 
prazo de dez dias para comprovar que teve atuação regular na profissão.  
 
Como a comprovação não foi apresentada, impossibilitando a atuação 
como advogada no Juizado Especial Federal, foi estabelecida transação 
penal sob a condição de doar uma cesta básica mensal no valor de R$ 
200, pelo período de um ano, a entidade cadastrada pelo juízo.  
 
Embora a advogada também tenha aceitado a proposta, posteriormente 
ela pediu a redução do valor para R$ 50, o que não foi aceito. Depois de 
reiterados descumprimentos dos acordos, o Ministério Público pediu a 
revogação do benefício e o prosseguimento da ação penal, que resultou 
na condenação.  
 
No recurso em habeas corpus ao STJ, a advogada alegou atipicidade da 
conduta, pois teria descumprido decisão administrativa. Sustentou ainda 
que não houve cassação da autorização para o exercício da atividade de 
advogada, mas apenas o cancelamento de sua inscrição, a seu próprio 
pedido. Por fim, pediu a aplicação da jurisprudência do STJ, que foi 
alterada neste julgamento para seguir a orientação do STF.  
  
O ministro Jorge Mussi não aceitou a alegação de atipicidade da conduta 
porque ela se enquadra na infração descrita no artigo 205 do Código 
Penal. “O tipo penal em análise não pressupõe a cassação do registro do 
profissional, mas apenas que este exerça atividade que estava impedido 
de praticar por conta de decisão administrativa”, concluiu o relator.  
 
Processo: RHC.29435 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias do CNJ 
 
Rede aumentará cooperação no Judiciário  

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103810�


 
O Conselho Nacional de Justiça publicou nesta segunda-feira (07/11) a 
Recomendação 38/2011, que institui a Rede Nacional de Cooperação 
Judiciária. Idealizada pelo CNJ, a Rede pretende aumentar e melhorar a 
comunicação entre os juízes das 90 cortes existentes no país e, com isso, 
agilizar o andamento dos processos judiciais. 
 
O texto recomenda aos tribunais a formalização de um Núcleo de 
Cooperação Judiciária para discutir e traçar políticas judiciárias mais 
adequadas à realidade de cada localidade, de uma forma coletiva e 
consensual. A medida não tem caráter vinculante, mas poderá ser 
aprovada como meta para 2012 durante a realização do Encontro 
Nacional do Judiciário – previsto para ocorrer dias 17 e 18 de novembro, 
em Porto Alegre/RS.  
 
Ligação - A Recomendação 38 também prevê a criação da figura dos 
juízes de cooperação, que agiriam como juízes de ligação e gestores dos 
processos em tramitação nos vários tribunais. Tais magistrados teriam 
como função detectar os entraves dos processos legais, a fim de torná-los 
mais rápidos, econômicos e eficazes.   
 
“A intenção é afastar os conflitos, desobstruindo os canais de 
comunicação do Judiciário e respeitando a autonomia dos tribunais”, 
afirmou o conselheiro Ney José de Freitas, presidente da comissão que 
trata da cooperação judiciária no CNJ. 
 
Núcleos - A quantidade de magistrados de 1º e 2º Grau que participarão 
dos Núcleos será definida por tribunal, de acordo com suas 
especificidades e necessidades. A forma como serão definidos – por 
indicação ou eleição – também ficará a cargo dos tribunais, que decidirão, 
ainda, o número de juízes de cooperação necessário a ser formado para 
atendimento a cada realidade. 
  
Os magistrados designados para atuar como Juízes de Cooperação 
poderão trabalhar por comarcas, foros, ou quaisquer outras unidades 
jurisdicionais especializadas. E, observado o volume de trabalho, poderão 
acumular a função de intermediação com a jurisdicional ordinária, ou 
trabalhar exclusivamente na função de cooperação. 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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